
ESTADO DO PARANA

coMrssÃo DE ECoNoMrÀ, FrNANÇAS E oRÇAI{ENTo.

PÁRECER N" 71, DE 2018.

pRoposlÇÃo: EMENDÂ N" 2, DE 201n Ao ÀNTrapROJtrTO DE l.Ei N" 121, DE
2018

PROPONENTE DA EMENDA: \,-ctcadotcs Ctrlir-rhos ( )liveira/l']SC, Jo-sué cle Souza/P'l'(l
e -lrLintc V usurt;t / I'( ) l) I I l\ I( )S

RELATOR: \.rereadot N'Íazutti/PSl,
YOTO DO RELATOR: Conttário
VOTO DA COUISSÃO: Iiavorável pelr unanimidade dos Yeteadores ao Voto do Relator

PARECER CONTRARIO

Itt bt

I. DO RELATORIO Cc'Tràl a rvluri ctp
Di retoria [e8islativa

Foi colocada para apreciaçào desta Comissào a Emcnda n" 2,2018 ao Ânteprojeto de Lei

n" 121, dc 2018 que tem a írnalidade de alterar o art. 1" e dar nova rcdaçào ao art.2" do anteprojeto de

lei ern anáLise.

Com as mudanças pÍopostas na rcfcrida cmenda no que tânge âo art. 2",1 e II, é r,isívcl cluc

estará se cdando uma nor-a faixa de isençào tril>utána, que ó conceder 10% (dez por cento) dc dcsconto

para contribuintes que optârem em construir calçadas nos termos da I-Êi rf 5,744, de 2011 scm o

plantio de nova án'ore.

C)ta, o Poder Exccutir.o ao encaminhar o Anteprojeto de Lei n" 121, de 201tJ garantiu para

a LDO cle 2019 uma renúncia dc tcccita para os cofres públicos com base e com impactos

otçamentátios e financehos em cima dos 20oÁ (r.intc por cento) concedidos no projeto original. Scndo

que setá prevista uma renúncia dc R$ 169.120,00 para 2019, R$ 1.051.580,00 paru 2020 e R$ 744.700,00

para 2021, tudo isso demonstado no impacto cla tcnúncia de receita âflexâ âo Ànteprole«r dc Lci no

12i, de 2018.

Com a emenda aptcscntada cstá sc criando umâ novâ falta de desconto para cssss

connibuintes, que é a de concedcr 109\t (dez por cento) para aqueles que construírem calçadas nos

termos dâ lci c não plantarem uma nova án'ore.
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Oâmsrs f,luntripst [e @sgcslre[
ESTADO PO eaRarrlÁ

II - VOTO DO RELATOR

Com basc no art. 37, IV, do Regrmento lntctno dcsta Casa de Leis, fui designado llclator

da presente proposicã.o, tluc cumprindo os prâzos regimentais, exâro meu pareceÍ.

Conformc já esclarecidos fleste pâreceÍ, cntcndo que a Emenda n" 2, de 2018 nào pode

pÍosperâr umâ vez que cria uma nova espécie dc rcnúncia de receita (10%) sem aptcscntar os impactos

orçamentátios c financeiros que irão nortear essa rcnuncia e nem mesmo a declamçào rio ordenadot de

despesas que cssa nora renúncia possú compaubilidade com as leis orcamentátias, o que fere

dispositivos da Lei Complementar n" 101, dc 2000-

O art. 14 da Lei dc ltcsponsabilidade Fiscal definc quc pari a concessào ou amoliaçào <Je

incentivo ou beleficio dc natuteza tributária da qtral decota rcnúncia de receita devcrá cstar

acompanhada de estimatir.a do impacto orçamentário-ftnanceiro no exercício em cluc dcva iniciar sua

vigência e nos dois subsequentes, atender ao disposto na lei de clirettizes orçamcntátias e ainda, atender

aos Incisos I, II e III da mencir.rnada lci 6scal. Assim expressa r., refcridr» artigo:

".,1rt- 11. -4 L.ottfirJão 0q dmpliatào du iru.cnliuo ou bercftda dc aatarcqa tihutáia da qaal de,,wra

rer uia de rervita leleni eÍor atomfarhdda d.c xtinalita do impaclo orçatze ntàio-fiwnniru no

excrído en qae tleua iniciar wa ui3ência e mt dot segainteq alnder ao di.r/n.rto ru hi dt direliiu-
orçanu/áiat e d pek ntems unta dat se.guiniet ordiç:ôet:

I - demonrtrarão Pclo pmP1ncth de qre a naitda -fài Lo riúrutb aa ettiaaliua d zL?iÍd dd hi
orçum€ biz, ru Jbrma do at. 12, e dc que não afetuni * melat de ,uu/tudo| Jircaii P,et)i.í/Í).Í ,to

anexo pnipio da lei de dire tiryt orgtnutriias;
II - e.rtar aconpanhada de medidm dr nnpennyà0, ao puíndo mentionada na MP/tt, por fleil do

dumerta de rel'€iÍd, pmueúenle da e/et'tção de a/iquofuir, anp/ia@o rl,t ba.re ,k aifuk, nafotalàa rtt
LYirtfão de libulo o,t Lo ibsii:ão.

§ lp-,! renúnia iomprucnrh ati.rtia, rentisã0, wbtidio, ridilo prcsnnido, Londisão & ixrçào ettt

rurjter aão gerdl, dlluayio de ulíquottt ou nodilitaçio de hare da úlculo qae inpliqae redu$o

distiainada de lib /0r ot nntibtiçõeq e aulmt henefriat qrle tzfferplfidam a lmldt e,rla

dilire rciado.

§ 29 Se o ato de Lv .u$ã0 o/t anpliação do ircetttiua or butefido dN tralu a L:ap l derte artigo daoner
da n ictio nntida no in,in II, o benJ*io tí e rari nt ug» qrando inplcnnntadu as mcüdat
nfàridat rc ruercionado iún-

Â parú d<;s conceitos legais que apresentci c como lJ,elator não enconttci na referida

Emenda n'2, de 201t1, nada que pudesse comprovâr quc â concessâo de uma nova faixa de desconto

paÍa o cofltribuinte quc cxccutar a consúução de calçatlas (100Á) atendesse os ditames da Lei de

Responsabilitlade Fiscal.
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ESTADO »O T'ARATVÁ

Fl bom delrat claro que o projeto otiglnal cncaminhado pelt> Poder Execudr.o cria a faixa

de 20o/o p^tl aquelcs contribuintcs, havendo ptel,isào pckr Executivo dos impactos orçamcnt:irios e

financeiros conforme detalhado no anexo ao Ântepto)cto de Lei no 121, dc 2018. E, caso aptovado pela

Câmara a Flmenda n" 2, de 201,8, havetá sem dúr'ida nenhuma a criação de uma nova fai-xa de isençào

tributária do IPIU, quc é a de 10o,/0, aumcntando assim, para uma renúncia de 30olo no IPTU sem

prcvisào na Ler de l)iretrizes Orçamentátias pa,ra 201.9.

Como se r'ê, o art. 14 objenva alcançat as metas previstas no art. 1" da LRF, por meio de

uma gestào Êrscal responsár.cl, plane)ada e ttânsparcnte, a hm de ptcr.enir situaçôes dc dcsequiJrbrio

otçamentário. Por isso, impirc lirnites e condiç<ies para a concessão ou ampliação dc incendvo c-,u

bcncficio que implique tcnúncia de receita pública.

Posto isto, como Relator, manifesto meu voto conuário a tramitação da Emenda n' 2, de

2018 ao Anteptojcto de Lei n" 121, dc 2018.

Ilm face de rodo t.r exposto e atendcndo ao que detcrmina o art. 39 do Regimento Intemo

da Câmara li.{unicipal, os mcnrbros da Comissào de Economi.a, linancas e Orçamcnto, acatam o Vot()

do l-lmincnte Relator c manifesta pelo voto conuário a ramitação da Emcnda n" 2, de 2018 a<.r

.\nreproieto de Lct n" l2l, cle 1018.

E o Parecer. Sala da Cornissào clc llconornia, Finanças e ()rçamento.
Em 17 de outubro dc 2()18.

N{azutt
Vereador/ PS1,/Relatot
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III - PARECER DÀ COMISSÃO


